
cÂMARA DE vEREADoRES DE vltA tÂI{cARo
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, seried"de e compromisso com o povo

Oi 01/25 - Gabinete Da Presidência Legislativa de Vilo Lângaro, 07 de ianeiro
de 2025.

Exmo. Senhor Prefeito Municipal.
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Ao cumprimentá-lo, comunicamos que na Sessão Ordinártá realizada no dia
06 DE JANEIRO DE 2024, houve as seguintes proposições na ordem do dia:

DO EXECUTIVO:

PROIETO DE LEI Ne 34/24: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar servidores
por tempo determinado usando Banca de Concurso PúblÍco ou Processo Seletivo Simplificado e dá
outras providências.

Deliberação: Deu Entrada na Ordem do dia, em regime de urgência, aprovado por
unanimidade.

PROIETO DE LEI Ne 07/25: AutorÍza o Poder Executivo Municipal a criar vagas para
cargos de provimento efetivo e dá outras providências.

Deliberação: Deu Entrada na Ordem do dia, em regÍme de urgência, aprovado por
unanimÍdade.

DO LEGISLATIVO:

SEM PAUTASPARADELIBERAçÃO NAORDEM DO DIA.

PROPOSIçÕES VERBAIS:

SEIIú PROPOSIÇÕESPAMDELIBERAÇÃO NA ORDEM DO DIA.
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Atenciosamente,

A*tL
Ver, Evandro Rovani

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Para:
Sr. AnÍldo Costella
Prefeito Municipal de Vila Lângaro
Nesta.
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